
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE SANTARÉM

MEMORANDO078/2025- DL Santarém, 04 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor.
Vereador Erlon Rocha
Presidente da 2º Comissão da Câmara Municipal de Santarém.

Assunto: Encaminhamento do Processo 2517/2025.

Senhor Presidente,

Considerando o encaminhamento da Mesa Diretora em 03 de junho de 2025, segue em
anexo o Processo abaixo transcrito, para a devida tramitação.

º Projeto de Emenda à Lei Orgânica /Proc. nº 2517/2025. ALTERA O ARTIGO 88 DA
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO PARA IMPLEMENTAR AS EMENDAS INDIVIDUAIS
IMPOSITIVAS EM SANTARÉM. (AUTORIA: ANDREO RASERA), contendo11 fls.

Es

Cordialmente,

aL
VANESSA FELEOL DA MOTA AGUIAR

Chefe do Departamento Legislativo
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